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1 . H I S T Ó R I C O 

MANOEL FERREIRA DOS SANTOS requer a este Conselho 

a equivalência de seus estudos,realizados no Seminário Teológico de 

São Paulo, aos de conclusão do ensino de 2º grau no sistema brasilei-

ro de ensino. 

O interessado, a fls. 2, assim relata sua vida es-

colar: 

a - cursou o ensino primário com quatro séries, no 

Seminário Teológico de São Paulo, nos anos de 

1965, 1966, 1967, 1968; 

b - prosseguiu no Seminário Teológico de São Paulo 

onde cursou o Seminário Menor com 7 anos de du-

ração, nos anos de 1969, 1970, 1971, 1972,1973, 

1974 e 1975,estudando todas as disciplinas de 

educação geral, previstas na Lei federal 5692/ 

71, de 11 de agosto de 1971; 

c - prestou concurso vestibular na Faculdade "Braz 

Cubas", de Mogi das Cruzes, logrando aprovação 

e boa classificação conforme publicação da im-

prensa de 31 de julho de 1981, em anexo". 

Na ocasião do pedido, juntou: declaração do reitor 

do Seminário de que concluíra o curso do Seminário Menor, declaração 

do mesmo reitor de que o interessado realizara os estudos primários 

no mesmo Seminário,de 1965 a 1968; ficha escolar correspondente ao 

período da 5ª à 11ª série (fls. 5), datada de 11/3/76; quadros curri-

culares, não datados, correspondentes a 8ª série e 3 séries respec-

tivamente. 

Depois da diligência realizada por este Conselho na 

instituição, juntou novas fichas escolares, datadas de 15/12/80, a-

gora correspondentes às 4 primeiras séries (fls. 11), da 5ª a 8ª sé-

rie (fla. 12) e da 9ª à 11ª (fls. 10). 

Em 8/12/81 - fez nova juntada, agora prestando as 
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informações sobre os seguintes cursos por ele realizados : 

a- curso primário com 4 séries na Escola Combinada 

15 de novembro, do Município de Cristália, MG; 

b- curso abreviado em Teologia, em 4 anos, mantido 

pela Faculdade Teológica Batista Mineira; 

c- outros cursos de curta duração de objetivos re-

ligiosos; 

d- curso de Bacharel em Teologia (Seminário Maior), 

no Seminário Teológico de São Paulo. 

2. A P R E C I A Ç Ã 0 

1. Comparando-se as fichas de fls 5 com as de fls 
10 e 12, constatam-se as seguintes discrepâncias: 

a- no que respeita às séries de 5ª à 8ª: das 64 no-

tas lançadas na ficha de fls.12, 36 não confe-

rem com as lançadas na ficha de fls.5.Além dis-

so,na 2ª ficha, consta Francês, matéria que não 

constava na primeira; 

b- no que diz respeito às séries de 9ª a 11ª: das 

57 notas registradas na ficha de fls. 10, 32 

discrepam das lançadas a fls.5.Além disso na 2ª 

ficha anexada, constam Francês, Estatística, In-

trodução à Filosofia, Introdução à Sociologia , 

não constantes na de fls.5. Ainda, nesta últi-

ma, não consta Educação Moral e Cívica que cons-

tava na primeira. 

Erros tão grosseiros estão a confirmar de forma ca-

bal o relatório da diligência realizada por Comissões deste Conselho 

na instituição , cujos tópicos principais foram transcritos no Pare-

cer CEE nº 303/82,de interesse de Oscarlino Barcelos. 

Também estão a comprovar o acerto da decisão deste 
Conselho, negando a equivalência naquele e em outros casos da mesma 
escola. 

2. 0 caso particular do interessado ainda fica mais 
agravado consideradas as divergências sobre onde realizou seus estu-
dos primários. 

Afinal onde foram realizados? 

Tudo indica seja falsa a declaração de fls.4 do hei-
tor do Seminário Teológico. 
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3- Quanto ao curso superior de Teologia,o Parecer 

1009/80 deixa claro que a sua conclusão só é válida para os efei -

tos da Lei Federal 1051/69, no caso de que o ingresso nos cursos su-

periores de Teologia se deu após a conclusão de estudos de 2º grau 

ou equivalentes, o que não é o caso. 

3 . C O N C L U S Ã O 

Os estudos realizados por Manoel Ferreira dos San-

tos no Seminário Teológico de São Paulo, da Congregação da Convergén-

cia Teológica universal não são equivalentes aos de conclusão do 2º 

grau do sistema brasileiro de ensino. 

CESG, em 21 de março de 1982: 

a) C0NSª MARIA APARECIDA TAMASO GARCIA 

RELATORA 

4 . D E C I S Ã O D A C Â M A R A 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu 

Parecer o VOTO da Relatora. 

Presentes os nobres Conselheiros: BahiJ Amin Aur, 

Casimiro Ayres Cardozo, Jorge Barifaldi Hirs, José Maria Sestílio 

e Maria Aparecida Tamaso Garcia. 

Sala das Sessões, em 31 de março de 1982. 

a) C0NSº BAHIJ AMIN AUR 

Vice-Presidente - no exercício da 

Presidência 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova,por unanimi -

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Vo-

to do relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de abril de 1.982. 

a) C0NSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENTE 

CESG/MCF 


